
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília - DF, 02 de abril de 2025 

 
 

REGISTRO DE CANDIDATURA. DEFERIMENTO. REQUISITOS. ELEGIBILIDADE. 
ART. 4º, VI DO REGULAMENTO ELEITORAL DA AFIPEA c/c ART. 55 §§ 6º E 7º DO 
ESTATUTO SOCIAL DA AFIPEA. 

 

I - Por expressa disposição legal, compete à comissão eleitoral homologar a inscrição 
da Chapa e de seus respectivos integrantes bem como dos Candidatos Eletivos aos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo que tenham atendido a todos os requisitos e exigências 
contidos no Regulamento Eleitoral e Estatuto Social da Afipea. 

 

II – Por estarem ausentes os impeditivos do §7º art. 55 do Estatuto Social para condição 
de elegibilidade; 

 
III – Por estarem presentes o cumprimento dos requisitos do §6º, art. 55 do Estatuto 
Social da Afipea para registro de candidatura; 

 

IV – Por estarem comprovados os requisitos previstos no art. 12,13, 14 e 15 do 
Regulamento Eleitoral da Afipea; 

 

V - Conforme entendimento do colegiado desta Comissão Eleitoral, defiro e homologo 
a Candidatura e; 

 

I – A fazer cumprir o art. 17 do Regulamento Eleitoral, encaminho para inclusão na Relação 

Preliminar dos Candidatos aos Conselhos Fiscais e Deliberativos e Chapa para o pleito eleitoral 

triênio 2025/2028, os nomes constantes da relação abaixo, homologados por esta Comissão 

Eleitoral para concorrer ao Pleito: 

 

Chapa: Afipea por democracia, diálogo e participação  

Diretoria Executiva - Brasília e Rio de Janeiro 

Cargo Nome 

Presidente Gustavo Alves Luedemann 

Vice-Presidente Frederico Augusto Barbosa da Silva 

Secretário Executivo Ana Paula Moreira da Silva 

Diretor Jurídico  Luiz Marcelo Michelon Zardo 

Diretor Sociocultural Tony Gigliotti Bezerra 

Diretora de Aposentados Raimundo da Rocha  

Presidente Regional Sandro Sacchet de Carvalho  

Secretário Executivo Danilo Santa Cruz Coelho  

Diretora de Filiados Milton Ferreira de Sousa  

Conselho Deliberativo - Brasília e Rio de Janeiro  

Cargo Nome  

Conselheiro André Rego Viana  



 

Conselheiro Felix Garcia Lopez Junior  

Conselheiro Renato Nunes Balbim  

Conselheiro Ricardo Campante Cardoso Vale  

Conselheiro Ronaldo Coutinho Garcia  

Conselheira Rodrigo Fracalossi de Moraes  

Conselheiro Sandro Pereira Silva  

Conselheiro Sergio Augusto Batalhone  

Conselho Fiscal - Brasília e Rio de Janeiro   

Cargo Nome  

Conselheiro Antonio Teixeira Lima Junior  

Conselheiro Diego Tomazetto de Carvalho   

Conselheira Marina Ribeiro Nery Costa Cezar  

 

 
 

Erivelton Pires Guedes 
Presidente 

Comissão Eleitoral 
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